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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  INTERPOSIÇÃO  –
PROCESSO  FÍSICO  –  PROTOCOLO  REALIZADO
POR  MERO  EQUÍVOCO  –  PETICIONAMENTO
DIGITAL  –  OBRIGATORIEDADE  –  ATOS  DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL LOCAL – AUSÊNCIA
DE  DILIGÊNCIA  DO  ADVOGADO  E  DO
SERVENTUÁRIO  –  RAZOABILIDADE  –
DEVOLUÇÃO DO PRAZO –  INTERPOSIÇÃO PELA
VIA  CORRETA  –  PREJUDICIALIDADE  DESTE
RECURSO.

[…] Dada as peculiaridades do caso, não seria razoável
exigir que o advogado presumisse que o protocolo da
petição em papel fosse equivocado, quando o próprio
serventuário a recebeu, dando a entender que foram
atendidas as exigências legais […] ”1 Por conta disso, o
prazo  recursal  foi  devolvido  e  a  sublevação  foi
apreciada  pela  Corte  Revisora  por  meio  do  sistema
PJE,  não  havendo  mais  razão  para  tramitação  do
recurso via processo físico.

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo ESPOLIO DE
ANTONIO  MURILO  WANDERLEY  DA  NÓBREGA  em  face  da  decisão
interlocutória  proferida  pelo  MM.  Juiz  da  4a  Vara  Cível  da  Comarca  de
Patos/PB, nos autos do processo nº 0012456-26.2014.815.0251,  indeferiu o
pedido de assistência gratuita elaborado na prefacial sob o argumento de que o
agravante  existe  possibilidade  de  o  agravante  arcar  com  as  despesas
processuais, determinando o adiantamento de apenas metade do valor total,
restando postergado o adimplemento da outra parcela para o fim da demanda.

Em suas razões, asseveram os agravantes que houve pedido, na

1 (STJ;  AREsp  675.203;  Proc.  2015/0054378-0;  SP;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha;  DJE
25/05/2015)
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peça inaugural da Ação principal, do benefício da assistência judiciária gratuita, sendo que
a declaração de pobreza realizada é apta para assegurar o deferimento da postulação.
Afirmam  ainda  que  não  é  necessário  fazer  prova  da  condição  financeira  e  que  o
magistrado  não  pode  impugnar  o  pedido  formulado  pelos  autores  apenas  sob  a
fundamentação  de  que  o  espólio  detém  diversos  imóveis.  Requereram,  por  fim,  o
provimento do recurso para que seja reformada a decisão e concedidos os benefícios da
gratuidade da Justiça.

Às fls.  140 despachei  devolvendo o prazo recursal  a fim de que a parte
protocolasse o Agravo de Instrumento via PJE, no que foi atendido às fls. 144.

É o relatório.

Decido.

Com fundamento no artigo 18 da Lei nº 11.419/2006, o processo eletrônico
judicial  no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba  foi regulamentado pela
edição dos Atos da Presidência nº 50 e 54 de 2015. 

No caso dos autos, apesar de já em vigor os citados atos,  passando os
Agravos de Instrumento a serem interpostos exclusivamente pelo sistema PJE - ressalva
a excepcional  demonstração de inviabilidade de uso do meio eletrônico -,  o presente
recurso foi recebido fisicamente, revelando que houve o equívoco no seu processamento.
Ainda  assim,  a  responsabilidade  da  eiva  não  poderia  ter  recaído  exclusivamente  ao
advogado, porquanto a escrivania deveria ter advertido que aquele mecanismo não seria
o mais correto, orientando o patrono a buscar a via recursal pelo PJE.

Todavia, como isto não ocorreu e o presente recurso aportou nesta Corte
Recursal, considerei não ser prudente ficar a parte prejudicada por conta dessa situação.
Por isso, facultei aos envolvidos a devolução do prazo para que os atos viessem a ser
refeitos por meio do PJE.

Pelo  teor  da  petição  de  fls.  114,  o  agravante  assim  o  fez,  passando  a
insurreição  recursal  a  ser  apreciada  no  AI  nº  0801554-21.2015.815.0000,  que  teve
regulamentar desenvolvimento. Por conta desse ocorrido, não há mais razão de perdurar
a análise recursal neste processo físico, o que faz incidir a perda de objeto deste recurso2.

Diante desse cenário,  o recurso encontra-se manifestamente prejudicado,
razão pela qual lhe nego seguimento monocraticamente, nos termos do caput do art. 932,

2AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO POR MEIO FÍSICO.
PROCESSO  ELETRÔNICO.  DEFESA  RECEBIDA  PELO  PROTOCOLO  JUDICIAL  SEM  RESSALVAS  OU  OBJEÇÕES.
INOBSERVÂNCIA DA RESOLUÇÃO N. 551/2011 DO TJSP. AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIA DO ADVOGADO E DO SERVENTUÁRIO.
RAZOABILIDADE.  REGRA  DA  INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS.  1.  Faltam  com  diligência  o  advogado  que  protocola
contestação em formato de papel em processo eletrônico e o serventuário que a recebe fora das hipóteses previstas na resolução n.
551/2011, quando deveria recusá-la, informando ao interessado o motivo da recusa. 2. Dada as peculiaridades do caso, não seria
razoável exigir que o advogado presumisse que o protocolo da petição em papel fosse equivocado, quando o próprio serventuário a
recebeu, dando a entender que foram atendidas as exigências legais e da resolução n. 551/2011 para a apresentação da contestação.
3. Aplica-se a regra da instrumentalidade das formas, porquanto constata-se que o protocolo da defesa em papel no prazo legal
alcançou, dada as circunstâncias dos autos, o objetivo almejado, devendo ser reputado válido. 4. Agravo conhecido para conhecer do
Recurso Especial e dar-lhe provimento para determinar ao tribunal de justiça de são Paulo que receba a contestação, processando-a e
julgando-a como entender de direito.  (STJ; AREsp 675.203; Proc. 2015/0054378-0; SP; Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de
Noronha; DJE 25/05/2015)
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III, do CPC/2015.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo, por restar prejudicado.

João Pessoa, 19 de dezembro de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

g/04
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